
 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA CNHM Nº 066/2024 

AOS MÉDICOS, HOSPITAIS E ENTIDADES CONTRATANTES 

 

A Comissão Nacional de Honorários Médicos e Sociedades de Especialidade comunicam as 
seguintes alterações, revisadas e aprovadas pela Câmara Técnica Permanente da CBHPM 

de 04/12/2023 a serem introduzidas na Classificação Brasileira Hierarquizada de 
Procedimentos Médicos de 2022, conforme abaixo: 

 

Código  Decisão  Descrição  

2.01.01.47-3 
Inclusão de 
Procedimento 

Acompanhamento clínico em população com câncer de pele ou 
lesões pré-cancerígenas submetida a imunoterapia ou quimioterapia 
tópica, por avaliação, do 1º ao 60º dia, até 6 avaliações.  
Porte 2B 

2.01.99.00-7 
Inclusão de item de 
Observação 

23. Referente ao código 2.01.04.07-3:  
É prevista a aplicação do item 4.8 das Instruções Gerais da CBHPM, 
em pré-escolares até público pediátrico, e se houver necessidade do 
concurso de anestesiologista, a remuneração desse especialista será 
equivalente ao estabelecido para o PORTE 3, código 3.16.02.34-7 

3.01.01.07-7 
Exclusão de 
Procedimento 

Biópsia de pele, tumores superficiais, tecido celular subcutâneo, 
linfonodo superficial etc 

3.01.01.11-5 
Alteração de Porte, 
Auxiliar e Porte 
Anestésico 

Cirurgia da hidrosadenite (por região)   
De: Porte 5B                     Para: Porte 9A  
De: Auxiliar 1                    Para: Auxiliar 2   
De: Porte Anestésico 3     Para: Porte Anestésico 5 

3.01.01.29-8 Alteração de Porte 
Eletrocoagulação de lesões de pele e mucosas – com ou sem 
curetagem (por grupo de até 5 lesões) 
De: Porte 2C                     Para: Porte 3B 

3.01.01.46-8 Alteração de Porte 
Exérese de lesão/tumor de pele e mucosas 
De: Porte 3C                     Para: Porte 4A 

3.01.02.02-2 
Inclusão de 
Procedimento 

Biópsia de pele  
Porte 3A          1 Auxiliar          Porte anestésico 0 

3.01.02.03-0 Inclusão de 
Procedimento 

Biópsia de Tumores superficiais 
Porte 3A          1 Auxiliar           Porte anestésico 0 

3.01.02.04-9 Inclusão de 
Procedimento 

Biópsia de Tecido celular subcutâneo 
Porte 3C          1 Auxiliar           Porte anestésico 0 

3.01.02.05-7 Inclusão de 
Procedimento 

Biópsia de Linfonodo superficial 
Porte 3C          1 Auxiliar           Porte anestésico 0  

3.03.11.03-9 
Alteração de Porte e 
Porte Anestésico 

Estrabismo ciclo vertical/transposição – monocular 
De: Porte 8A                       Para: Porte 9B  
De: Porte Anestésico 4       Para: Porte Anestésico 6 

3.03.11.04-7 Alteração de Porte e 
Porte Anestésico 

Estrabismo horizontal – monocular 
De: Porte 7C                       Para: Porte 8C 
De: Porte Anestésico 4       Para: Porte Anestésico 6 

4.07.08.99-3 
4.08.08.99-8 
4.09.03.99-0 
4.10.03.99-3 
4.11.03.99-8 

Alteração do 
respectivo item de 
Observação 
 

1) Somente deve ser feito quando o paciente disponibilizar fisicamente 
ou eletronicamente as imagens do exame anterior e no laudo evolutivo 
deverá ser registrado o procedimento atual e os dados do(s) exame(s) 
anterior(es) com data, clínica/serviço e identificação do médico que 
realizou o(s) procedimento(s) anterior(es). Não há necessidade de 
pedido médico.    



 

 

2) Os exames de seguimento em Diagnóstico por Imagem estão 
indicados em diversas situações, entre elas, são destacadas as 
seguintes:    
- Monitorar resposta ao tratamento de lesões neoplásicas, 
inflamatórias ou infecciosas;    
- Controlar coleções inflamatórias/infecciosas;    
- Verificar a estabilidade de lesões de natureza incerta em seguimento;    
- Garantir resolução e/ou acompanhamento de doenças 
potencialmente graves;    
- Realizar controle após terapias;    
- Realizar rastreamento e estratificação de risco de neoplasias;    
- Realizar controle de lesões diagnosticadas/seguidas com laudos 
estruturados tipo RADS ou para caracterização diagnóstica adicional.   
3) Situações específicas, a critério médico (justificado), podem gerar 
exames de seguimento, ocasionalmente.   

4.08.08.99-8 
Alteração do 
respectivo item de 
Observação 

Item 2. Referente aos códigos 4.08.08.18-1, 4.08.08.19-0, 
4.08.08.20-3, 4.08.08.21-1, 4.08.08.22-0, 4.08.08.23-8, 4.08.08.24-6, 
4.08.08.25-4, 4.08.08.26-2, 4.08.08.27-0, 4.08.08.28-9, 4.08.08.29-7, 
4.08.08.30-0, 4.08.08.31-9 e 4.08.08.32-7, serão cobrados conforme 
a quantidade de lesão/nódulo assim como os métodos de imagem 
utilizados como exame de base e os materiais e medicamentos. Para 
segurança do paciente, os materiais devem ser descartáveis e 
utilizados somente uma única vez por lesão/nódulo. 

4.08.09.99-4 
Alteração do 
respectivo item de 
Observação 

Referente aos códigos punção biópsia, 4.08.09.14-5, 4.08.09.15-3, 
4.08.09.16-1, 4.08.09.17-0, 4.08.09.18-8, 4.08.09.19-6, 4.08.09.20-0, 
4.08.09.21-8 e 4.08.09.22-6, serão cobrados conforme a quantidade 
de lesão/nódulo assim como os métodos de imagem utilizados como 
exame de base e os materiais e medicamentos. Para segurança do 
paciente, os materiais devem ser descartáveis e utilizados somente 
uma única vez por lesão/nódulo. 
- Exclusão do segundo item anteriormente existente na observação 

4.09.01.23-8 
Alteração de Porte e 
Custo Operacional 

US - Obstétrica   
De: Porte 2A                              Para: Porte 3A  
Custo Operacional De: 2,650    Para:6,000 

4.09.01.24-6 Alteração de Porte e 
Custo Operacional 

US - Obstétrica com Doppler colorido   
De: Porte 3A                               Para: Porte 3C  
Custo Operacional De: 6,270     Para: 9,300 

4.09.01.25-4 Alteração de Porte e 
Custo Operacional 

US - Obstétrica com translucência nucal   
De: Porte 3A                              Para: Porte 3C  
Custo Operacional De:5,190     Para: 8,260 

4.09.01.26-2 Alteração de Porte e 
Custo Operacional 

US - Obstétrica morfológica  
De: Porte 3C                              Para: Porte 4A  
Custo Operacional De: 4,720    Para: 7,500 

4.09.01.27-0 Alteração de Porte e 
Custo Operacional 

US - Obstétrica gestação múltipla: cada feto  
De: Porte 1C                               Para: Porte 3A  
Custo Operacional De: 1,520     Para: 6,000   

4.09.01.28-9 Alteração de Porte e 
Custo Operacional 

US - Obstétrica gestação múltipla com Doppler colorido: cada feto   
De: Porte 2B                               Para: Porte 3B  
Custo Operacional De: 3,250     Para: 7,390 

4.09.01.29-7 Alteração de Custo 
Operacional 

US - Obstétrica 1º trimestre (endovaginal)  
Custo Operacional De: 3,820     Para: 7,000 

4.09.01.50-5 
Alteração de Custo 
Operacional 

US - Obstétrica: perfil biofísico fetal   
Custo Operacional De: 4,720     Para: 6,000 

4.09.02.01-3 Alteração de Porte e 
Custo Operacional 

US - Obstétrica: com amniocentese  
De: Porte 3B                                 Para: Porte 5A  
Custo Operacional De: 3,720       Para: 12,000 



 

 

4.09.02.02-1 Alteração de Custo 
Operacional 

US - Obstétrica 1º trimestre com punção: biópsia ou aspirativa  
Custo Operacional De: 4,050       Para: 12,000 

4.09.02.99-4 
Alteração do 
respectivo item de 
Observação 

Referente aos códigos punção biópsia 4.09.02.03-0 e 4.09.02.04-8:   
- Já incluem o código 4.09.01.33-5.   
- Serão cobrados conforme a quantidade de lesão/nódulo assim 
como os métodos de imagem utilizados como exame de base e os 
materiais e medicamentos. Para segurança do paciente, os materiais 
devem ser descartáveis e utilizados somente uma única vez por 
lesão/nódulo. 

4.09.99.00-9 
Inclusão de item de 
Observação  

Item 8. Referente aos códigos 4.09.01.03-3, 4.09.01.04-1, 
4.09.01.11-4, 4.09.01.12-2, 4.09.01.13-0, 4.09.01.14-9, 4.09.01.17-3, 
4.09.01.18-1, 4.09.01.19-0, 4.09.01.20-3, 4.09.01.21-1, 4.09.01.22-0, 
4.09.01.25-4, 4.09.01.26-2, 4.09.01.27-0, 4.09.01.29-7, 4.09.01.30-0, 
4.09.01.31-9, 4.09.01.32-7, 4.09.01.33-5, 4.09.01.50-5, 4.09.01.61-0, 
4.09.01.74-2, 4.09.01.75-0, 4.09.01.76-9, 4.09.02.01-3, 4.09.02.02-1, 
4.09.02.05-6, 4.09.02.11-0 e 4.09.02.12-9, quando solicitados com 
Doppler, deve ser cobrado também o código 4.09.01.38-6 Doppler 
colorido de órgão ou estrutura isolada 

 
 
 
 

São Paulo, 09 de fevereiro de 2024 
 
 
 

 
 

Dr. Carlos Henrique Mascarenhas 
Presidente da Câmara Técnica Permanente da CBHPM 


